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o estudo, a análise, o exame da periculosidade criminal é
problema de transcendental importância para o Direito Penal.

Se o indivíduo demonstra-se perigoso à ordem social, deve
ser segregado do convívio de seus concidadãos, porque sua con-
duta torna-se perniciosa e funesta à coletividade; êle já é, sem
dúvida, um criminoso em potência.

O ideal seria que a polícia preventiva pudesse, não somen-
te vigiar, mas sobretudo internar, aqueles que, pelo seu proce-
dimento incorreto, apresentassem índices de temibilidade. Mas,
como bem pondera Cuellon Calón, "por mais perigoso que pa-
reça ser um indivíduo, por mais imoral que seja sua conduta,
enquanto não cometa infração da lei penal, não se pode subme-
tê-Io a qualquer medida de segurança", ressalvado apenas o
disposto nos arts. 549 a 555 do C. P. P. brasileiro.

O direito à liberdade é sagrado e ninguém pode estar su-
jeito a suspeitas de crime que ainda não cometeu, mesmo por-
que o fronteiriço das penitenciárias, pode ser que jamais nelas
penetre, por circunstâncias ou por motivos diversos, assim co-
mo propenso à tuberculose pode deixar de adquirir o bacilo de
Roch.

Mas se alguém tornar-se delinquente, é de grande interês-
se social que seja determinado o grau de sua periculosidade,
porque o crime cometido pode estar aquem dessa periculosida-
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de, e é preciso que o criminoso seja tratado na penitenciáriá,
criteriosamente, de modo a que venha a se readaptar ao conví-
vio social, funcionando a pena como um processo curativo do
delinquente.

É verdade que, na prática, estas idéias acadêmicas, dificil-
mente, são postas em execução. O espírito de rotina, que é sem-
pre retrógrado, reage contra as inovações. A ciência penal está
sempre mais avançada do que a realidade objetiva. Mas nem
por isto ela deve parar em suas observações, em seus estudos,
nem os idealistas desanim~remem seus sonhos de progresso ou
de aperfeiçoamento das instituições humanas. As conquistas da
civilização nascem no cérebro dos precursores, dos cientistas,
dos filósofos, daquêles que são possuidores de sentimentQs no-
bres ou superiores, visando o bem comum. A boa doutrina vai
convencendo, e a sociedade, vagarosamente, progredindo. A lei
--- que podemoscham~J'de divina - é da. evolução constante,
em todos os ramos da atividade, embora a perfeição jamais pos-
sa ser atingida em nosso plano. Mas natura non facit saltus. As
transformações dos institutos jurídicos são lentas, pois sujeitas
a várias inj unções, porém a verdade é que a doutrina e a prá-
tica do direito têm melhorado sempre.

Relativamente à tese que abordamos, os mestres da ciên-
cia penalógica hão compreendido a conveniência e a necessida-
de do estudo da periculosidade do delinquente, afim de que pos-
sam ser tiradas conclusões de ordem prática, de carater provei-
toso para a sociedade, que precisa não só se prevenir contra o
delito, mas estabelecer medidas adequadas de punição ou de se-
gurança.

o próprio Código Penal Brasileiro recomenda, em seu art.
42, que, para a fixação da pena, o juiz atenda aos antecedentes
e à personalidade do agente, e também à intensidade do dolo.
Portanto, a personalidade do agente, seus antecedentes e a in-
tensidade do dolo - que devem ser cuidadosamente examina-
dos pelo juiz, antes de proferir a sentença - são índices legais
e verdadeiros - embora não absolutos - da perversidade do
delinquente ou de suapericulosidade criminal.
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Como bem lembra o prof. Roberto Lyra, "a periculosidade
~ondiciona as medidas de segurança (arts. 76,11 e 77) e influi
na qualidade e na quantidade das penas (art. 42), como eixo
de tôda a justiça, baseada na realidade humana, individual e
social".

o art. 77 do CódigoPenal prescreve:

"Quando a periculosidade não é presumida por
lei, deve ser reconhecido perigoso o indivíduo, se a
sua personalidade e antecedentes, bem como os mo-
tivos e circunstâncias do crime autorizem á suposição
de que venha ou torne a delinquir".

É claro que uni criminoso, que tem evidente propensão pa-
ra a reincidência, genérica ou específica, merece ser tratado
com mais cuidado ou com mais precaução pelo Estado, porque
é uma criatura perversa, capaz de tornar extensos e múltiplos
os danos aos direitos individuais ou coletivos.

o Supremo Tribunal Federal decidiu a propósito, no ha-
beas corpus N.o 28.427, de 30 de junho de 1934, tendo como re-
lator o Ministro Goulart de Oliveira:

"A lei concede ao juiz o poder discricionário pa-
ra proceder a individualização da pena, mas para pro-
ceder a ela só em função de seu escôpo essencial, que

é o de retribuir o mal com o ma] igual, entendida essa
igualdade no sentido da proporcionalidade.

"Ao poder discricionário do juiz corresponde
uma obrigação manifesta: a de provar, cumprida-
mente, ou pelo menos, a de mencionar, claramente, a
fundamentação. na qual baseara a graduação opera-
da" .

Data venia,. a pena não é apenas a retribuição do mal com
o mal, porque a sociedade não deve ter idéia de vingança, já que
o criminoso é uma pessoa desajustada, um inadaptado ao meio
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socia.l, como diz Vaccaro, e a pena deve ser o processo humano
de sua .correção.

.Consoante declara Roberto Lyra, "o crime vale como sinto-
ma da personalidade do criminoso, e não como entidade abso-
luta.A defesa social tem finalidade direta -a readaptação -
empenhando-se, especificadamente, pela eliminação da causado
crime. Impõe-se, assim, a individualização, considerando-se o
conteúdo do crime e a personalidade do delinquente para deter-
minar o tratamento mais adequado. O objetivo da defesa social
não é o fato, mas o seu autor, ou melhor, o homem".

Carnelutti chega a pugnar que o criminoso seja tratado conl
caridade, isto é, com amor. Realmente, "só o amor constroi pa-
ra a eternidade" e a evolução da ciência penal deve visar o bem
do delinquente e não sua desgraça, porque êle também é U~ ser
"humano que, embora tenha errado e mesmo sendo necesário a-
fastá-Io da comunidade, mais por um problema de higiene so-
cial ou de auto-defesa do Estado, nem por isto deixa de ser um
cidadão ou uma pessoa humana, que também possui seus direi-
tos e a quem o Estado não deve oprimir. A - função da pena é de
regenerar o delinquente e não de o tornar infeliz ou revoltado
contra a sociedade.

Em virtude dessas mesmas considerações, somos contrá-
rios à pena de morte, pois o direito à vida, que é básico ou fun-
damental, transcende à fôrça coerciva do Estado. Ninguém tem
o direito de tirar aquilo que não pode dar e verificam-se êrros
de justiça, que em tais casos seriam irreparáveis. Além disto,
o homem, por mais terrível ou perigoso que pareça, pode ainda
melhorar ou regenerar-se. A história do Direito Criminal está
cheia desses exemplos. Mas seo delinquente é um tarado, um in-
curável; ainda assim a sociedade deve condoer-se dêle, porque,
finalmente, não teve culpa de nascer dessa maneira, mas foram
os fatores endógenos ou nosológicos de seus ancestrais - para
cuja amplitude o meio ambiente, com suas imperfeições, tam-
bém contribuiu - que determinaram seu desiquilíbrio psíco-
somático. É mais humano que pessoas assim. sejam, por medi-
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da de segurança, internadas em um nosocômio judiciário, e não
mortas por ordem da justiça que, a nosso ver, não tem a facul-
dade de privar alguém de um direito, que transcede à órbita
da tutela do Estado, o qual jamais se deve transformar em al-
goz ou carrasco, mas e~ um controlador prudente e criterioso
das mazelas sociais, para as quais êle também contribui com
suas deficiências, porque o Estado perfeito é uma utopia.

. A função do Estado é manter o equilíbrio nas relações ju-
rídicas Sém massacrar qUalquer direito; todos êles são dig-
nos de sua proteção, mesmo em se tratando das pessoas de de-
generados, pois êstes não têm culpa de haverem nascido assim,

. .

à sombra do Estado, que lhes deverá dar assistência e amparo,
mas nunca a morte!

Há juristas, como Jorge Severiano, que estranham a ex-
pressão "idensidade do dolo", usada no art. 42 de nosso Código
Penal. Não há vontade mais extensa ou menos extensa, quando
ela já se manifestou integralmente no delito. Quando o agente
diz "eu quero" e praticou o crime, assumiu o risco do resultado.

Mas a matéria da volição, que é vasta e tem sinuosidades
temperamentais, não pode ser julgada com conceitos tão curtos
e tão estreitos, como se fôsse possíyel jungir a conclusões dog-
máticas o processo subjetivo do dolo ou a intensidade da-vibra-
ção da alma humana.

. .

Mais razão tem Bento de Faria, quando ensina:

"O dolo, de modo geral, caracteriza o delito in-
tencional, isto é, a ação contrária à lei penal, prati-
cada ciente e voluntàriamente.

"Supõe sempre no delinquente o pleno conheci-
mento do mal e a direta intenção de praticálo. É o
dolo ordinário ou comum, expressivo da vontade, nos
elementos que a integram; na; energia ena maneira
porque a impulsiona pode apresentar modalidades
que traduzem aspectos específicos da sua maior gra-
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vidade ou que reflitam, em comparação, a menor te-
mibilidade do agente".

o Ministro OrozimboNonato, então deduz:

"E como as circunstâncias a que alude o arte 42
não se baralham àquelas que sempre agravam ou di-
minuem a pena (arts. 44 e 48) o que se conclui é que,
além das fixações da lei, o juizo deve analisar o caso
com critério próprio' e seguro, reconhecendo fatos e
circunstâncias múltiplas, impossíveis de menciona-
dos, em sua imensa variedade, pelo mais prevenido
das legisladores".

A questão da fixação da pena, levando-se em conta a peri-
culosidade criminal, é tão importante, que os tribunais têm de-
cidido : . .

. "Nula, por omissão de formalidade essencial
(Cod. Proc. Penal, arte 567, n.o 4, combinado com o
art.387) é a sentença que não deixa expressão como
e porque aplicou aos réus a pena.

"Não basta que o Juizo, entendendo provados
o crime e a responsabilidade dos acusados, a êstes
aplique, arbitràriamente, certas doses de pena entre
os limites estatuidos nos dispositivos do Cód. Penal,
em que incorreram ditos acusados; é imprescindível
que o julgador deixe claro como e porque chegou a
fixação ou dosagem das penas impostas na sentença;
não tendo êle o arbítrio absoluto na escolha da pena,
quando a lei estabelecer duas alternadamente, não
tem ainda relativamente à fixação do quantum de
uma ou de ambas, cumprindo-lhe, ao contrário, dei-
xar clara e discriminadamente expressos quais os
motivos que o levaram ao resultado final, isto é, o
que constitui a individualização da pena, com o em-
prêgo dos meios e critérios indicados nos arts. 42,
43, 48 e 50 do Cód. Penal".
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. Foi o que julgou a 2a Câmara do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, na apelação criminal n.o 5.929, tendo como re~
lator o sr. desemb. Toscano Espínola.

A perícia psiquiátrica é aconselhável, afim de que seja de-
terminada a periculosidade criminal.

o prof. dr. A. C. Pacheco e Silva, catedrático de clínica psi-
quiátrica da Faculdade de Medicina da Universidade de São
Paulo, proferiu importante conferência, de cujo estudo nos ser-
viremos, de agora em diante, para ilustração dêste estudo.

Diz o festejado mestre que o perito judicial deve, não ape-
nas se pronunciar sôbre as condições psíquicas de determinada
pessoa em um momento dado, "mas também prever a sua po-
tencialidade criminal, capaz de se revelar, cêdo ou tarde, por
reações antissociais".

Em linguagem médica, diriamos: exige-se dêle, não apenas
a fixação de um diagnóstico, como cumpre precisar-se o prog-
nóstico.

Comentando os novos rumos da Penalogia, Osval Loudet
diz, por isso, mui acertadamente: "A aplicação integral da dou-
trina do estado perigoso nos leva a uma consequência prática
análoga à aplicação da medicina preventiva. Por que esperar o
aparecimento de um sistema objetivo para depois aplicar san-
ções, quando a:verdadeira defesa consiste, precisamente, em to-
mar medidas acauteladoras e tutelares, antes de se consumar a
reação antissocial e quando o estado perigoso já é perceptível?

"Foi mercê da evolução das ciências biológicas, dos pro-
gressos da psiquiatria e dos novos conceitos admitidos pelos co-
dificadores, que a defesa social assumiu um carater verdadei-
ramente preventivo, profilático, de grande alcance na defesa da
sociedade contra os elementos capazes de. praticar reações pe-
rigosas e comprometer a saúde ou a vida dos seus semelhantes.

"A nova orientação representa uma vitória das ciências
positivas, que após anos de incessante luta logrou convencer os
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legisl.adol'és~da" necessidade'da:adôçãó de,'m:~didas acautelado-
ras do interêsse. social,frindadas em princípios mais humanos,
mais práticos e mais eficientes, Mas, 'de outra~parte, assumem
os psiquiátras encarregados da execução~as perícias da peri-
culosidáde criminal redobrada responsabilidade,' quevaidêles
exigir profundos conh~cimentos" ao par de"grande, critêrio na
elaboração das conclusões. , ' .

" "O juiz encarregado de proferir a sentença, por seUturno,
deverá também dispor de largo preparo espe'ci,aFzado, afim-de
poder aprecia1' devidamente o laudo peric~al, na aplicação das
medidas de segurança. '

"A tarefa de ambos, perito e juiz, não é fácil. Não 'há um

critério definitivo que permita. se estabelecerem regras preci-
sas e imutáveis~Não, se descobriu ainda nem O frenômetro pa~

ra se sondar o estado psíquico de um doente, e muito :menos o pe:
rigômetro para a verificação do grau de periculosidade de de.;.

terminado indivíduo. Cada casoéum caso c°!lcreto. Impõe-se
o estudo detido de uma série de fatores e de circunstâncias,pa-.
ra nos aproximarmos do ideal, que seria preservar a sociedade
dos elementos capazes de provocar reações que atentem contra
a sua segurança e, ao mesmo tempo, atender, na medida do pos-
sível, à liberdade individual". '

Mas - perguntamos nós - o queyem a s~r exatamente, ,.a.
periculosidade criminal?

Grispini ~ que faz distinção entre a periculosidade psíqui-
ca e a jurídica, define a periculosidade criminal como "a muito

, . .. u

relevante capacidade de uma pessoa a cometer um delito". Fer-
ri dá ao fenômeno o nome de periculosidade. social.

Arturo Rocco diz simplesmente: "a temibilidade de umin-
divíduo é a consequência de sua periculosidade"~

Quanto mais perigoso fôr um homem, mais temível à har-.
monia social; sua potencialidade criminal será então presumi-
da; êle é um ser a exigir que a justiça pública se ponha .em es-
tado de alerta.
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:' :' 'Qsval Laudet,no'l.QCongresso La.tino'..Am.ericanode Cri-
min()logia, 'propõsa. segu;inte:defil1ição:, ~:.

>

. ~"Q 'indivíduo em' estádo perigo'so é. aqu~leque,

por condições psíquicas, que constituem 'ou não eri~
, tidades, nosoló~icas ou ;simples~esequil~b!"ios perma-
nentes ou transitórios,. por hábitos a~qu-iridosou im:,
postos na vida coletiva, ou por outras causas simples

.' ' ou-combinadas, se. encontra na possibilidade, transi-

tória ou perm;1Jlentéde-ter reações antissociais ime-
diatas~'.

, "
" . --'"" ,', ',"", , -, '-

Já Pacheco e Silva entende 'que .essa;_de~injçãonãoé clara
e precisa, mas vulnerável, .comotôdas as d.emais, ",conquanto a
justifique peJo fato de ençerrar;_um diagnóstico e um prognós-
tico do estado perigoso". ' .

Embora reconhecendo - como já faziam os romanos -
que omnia definitio periculosa est, nós queremos d,ar.-ocpncei-
to ou a definição da ma.téria, entendendo que PERICULQSI-
DADECRIMINAL ÉO GRAU DE PERVERSIDADE, DO IN-
PIVíDUO, CAPAZ DE ECLODIR NA PRÁTICA OUNARE-
INCIDÊNCIA DO DELITO, DESPE QUE HAJAM MOTI,VOS
DETE}R~INANTES OU AMBIENTE PROPíCIO PARA SUA
CONDUTA ANTISSOCIAL. ' '

. -- - --

Não nos reférimos ao estado 'nosológico,aos desequilíbtiôs
permanentes ou transitórios, porque, ês~es estão implícitos na
periculosidade criminal, 'dependen.do. da hipótese', sub-judice;, a
observar-se. Os fatores podem ser múltiplo~, -em sua-,etiol~ia;
ea periculo~)Ídade criminal, adquirida ainda por d'efeitos-de edu.., , , -

cação, por:simples,revolta contra a sociedade ,o~ porhipe~t~p~
fia"..doeg~ismo, mas, sejaqualfôr a causa, seu índice. demani~
festação ser~_aquil~ta~o.' pela:perversidade-ou ~~ibil~~ade:: 40
delinquente. t ':

~

Roberto Lyra acentua que, "em última análise, vát:ias cor-
rentes médicas, jurídicas e sociológicasconcordamem- que o es-
tado'perigoso. consist.e na prob.alid~ded(Jindivíduo cometer o'u
tornar'.Otcometer; crime."., ~ ' , .. _.,--
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"De qualquer forma, a periculosidade está menos no indi-
víduo do que no meio, donde partem os motivos, as ocasiões, os
elementos para delinquir; por isto mesmo, fala-se no estado pe-
rigoso social.

"O crime é um fenômeno social e a própria anormalidade
provem das condições de vida.

Jimenez de Asúa considera como elementos capazes de ca-
racterizár a periculosidade criminal os seguintes:

1.°) A personalidade do homem sob o seu tríplice aspec-
to antropológico, psíquico e moral.
A vida anterior ao delito.
A conduta do agente posterior ao delito.
A qualidade dos motivos.
O delito cometido.

2.°)
3.°)
4.°)
5.°)

O crime praticado é sempre uma expressão da periculosi-
dade ea manifestação do desajustamento social do delinquente.
Às vezes manifesta-se com tanto requinte de perversidade, que
já define' o grau da temibilidade. Mas nem sempre, conforme
fizemos sentir, demonstra com clareza a índole do criminoso.
Todavia, já é um índice de pesquisa, cabendo ao perito, ao juiz
e às penitenciárias completarem o estudo da individualidade do
delinquente, à luz de outras investigações e observações.

"Ao comentar as medidas de segurança adotadas no siste-
ma do Cód. Penal italiano de 1930, Humberto deI Pozzo escla-
rece: "Ao julgar a periculosidade do caso em questão, o juiz
deve ter em conta a gravidade do delito, segundo - 1) A natu-
reza, os meios, o tempo, o lugar e qualquer outra modalidade
de ação; 2) A gravidade do dano ou o perigo a que ficou sujei-
ta a pessoa ofendida pelo delito; 3) A intensidade do dolo e o
grau da culpa". .

Aquêle notável professor de Turim ensina:

"Quanto aos critérios concretos, legislativos,
determinadores dêste último motivo, a periculosida-


